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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

Aportaram duas impugnações ato convocatório, interpostas por CIRÚRGICA 

JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA. e PRODUVALE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA.. 

A impugnação promovida pela primeira registra que os itens que compõem 

o lote 35 (itens 160 a 163) estariam direcionados a uma única marca e a 

fornecedor exclusivo. 

Por seu turno, argumenta a PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

que: (a) no lote 1, ao se exigir que os produtos devem ser de fabricação nacional, 

se estaria limitando o bem a apenas duas marcas; (b) no lote 3 (itens 23 a 26), a 

descrição do bem traz maior custo à administração; (c) no Lote 4 (itens 27 a 32), 

o bem está direcionado a apenas uma marca; (d) no Lote 6 (item 40), também só 

haveria uma marca disponível no mercado. 

Dado vistas à Secretaria de Saúde, vieram alguns esclarecimentos e 

pedidos de cancelamento. 

Em síntese, estes são os fundamentos dos impugnantes. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

 

Diante da manifestação da Secretaria de Saúde, no sentido de cancelar a 

aquisição dos itens 160 a 163 (Lote 35), a impugnação promovida pela empresa 

CIRÚRGICA JAW COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO LTDA. perde objeto. Atente-

se ao fato de que a administração pode rever seus atos e o próprio edital adverte 

a possibilidade de revogação/cancelamento, total ou parcialmente. 

No tocante à irresignação da PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA., segue-se o mesmo rumo no tocante ao Lote 4, cancelado pela Secretaria 

de Saúde. 

No tocante aos Lotes 1 6, com as modificações determinadas pela mesma 

Secretaria, a competitividade resta garantida. 

Por fim, quanto ao Lote 3, a descrição do bem feita é a que melhor atende 

aos anseios da administração, inexistindo violação a qualquer dispositivo de lei, 

estando em harmonia com o art. 3º da Lei n. 8.666/93. 

Assim sendo, deverão ser procedidas às adequação no ato convocatório e o 

mesmo republicado, designando-se nova data e hora para a abertura dos 

envelopes. 

Xanxerê, 23 de março de 2012. 
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